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L PREÂMBULO
1.1. A Prefeitura Municipal de Itaiúng a, aÏÍ.avés da Pregoeira , torrr^público' para conhecimento dos

interessados , q,,- 
"ruW.o:ø-alicitaçã"o-nu 

-o¿ufi¿u¿t litgão,'tu forma Eletrônica' sob o Sistema de

Registro de preços, p"rã.i" da'vtthzaçäod;-;;;;t"t ãt itt"olog'a da informação - Intetnet' de

acotdo corn a Lei Federal n" 8.666/93, d";; it¿ttã "; r 0'520/0:2'Decreto Federal n" 1'0'024/19

e Decteto Federal n" 7.892/20!3),na forrna abaixoi

2. DISPOSIçÕES PRELIMINARES
2.7. O ptegão El.úá;l; serâ rcallzado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições d. ,.gr'r.u,,ç" - crþtografia e.autenticação - em todas as suas fases'

2.2. ostrabalhos serão conduzidos pela nr.fo-.i*, -ediante a inserção e monitoramento de dados

gerados ou rransferido, puru or-rirt.-u, ;;-;;;t"t eleuônicas utilizados pela Administração

Direta e Indireta, arrp."ittr no Portal Elt;Ãi;;"I-Ttgj" Sisterna de Piegão Eletrônico da

Bolsa Brasileira 
-J" 

Metcadorias - BBMNET' ûo endereço elettônico

,trii?J#'#:ïä:,î31å,0"*" vittzaú"o sistema de compras eretrônicas daBolsaBras'eira

itattÜ"1 I a
i

t*ttt9l

ü Av. Cel. Vírgílio Távora, 171Õ, ltaitlnga - te
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Obieto

Gabinete do PtefeitoOtgáo Getenciador:

,\gticulrura, Pecuária

Oividoria Geral do

Sectetaria de

binete Prefeito;do MunicíPio; SecretariaGeral doPro curadoriaGa
Civil; deSecretariae DefesaPública, Ttânsitode Segurança

e Pesca;
Administração; deSectetaria

MunicíPio;eControladoriaSecretaria da
Ótgãos Participantes:

Menor Preço Global/LoteCtitétio de Julgamento:
AbettoModo de DisPuta:

Pregão ElettônicoModalidade:

Início: 19 deJunho de

Término:28 deJunho

2023

de 2023 às 0B Hotas (Hotário de Brasília)
Propostas:

das

Início: 28 deJunho de2023às l0Horas (Horário de Bmsília)Abertura das Cattas
PtoPostas:

Início: 28 de Junho de 2023 às 7 OHoras e 30min (Flotátio

Brasília)
Sessão de disPuta de

Lances:
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* Conttruindo novos caminho¡ *

i:fT'#,ite ricitação tem por tj:,.^: REGrsrRo DE pREÇos vls{IP'- A FUTURA E

EVENTU,\L coNTR \TAçÃO DE úRVIÇõS DP Lo-c+c¡o oB COMPUTADORES E

NOTEBOOKS, PAR-,\ O BOM FUNCióÑAMENTO DE "DIVERSAS SECRETARIA'S" DO

MUNICÍPIO DE ITA'ITINGA/ CE'

Ânexo I - Tetmo de Referência;

Anexo II - Modelo da Proposta de Preços;

Anexo III - Modelo de Declarações;

Änexo IV_ Modelo Declaração de ME (Mictoempresa) ou EPP @,mpresa de Pequeno Porte);

Anexo V - Minuta de Ata de Registro de Preços;

.A.nexo VI - Minuta Contratual'

3.2.oinsttumentocontratualptoduzkítseusjurídicoselegaisefeitosapart:tdadatadaassinatutae
vigerá por 72 (d,oze)meses, podendo-ser p'o"ogudo' "o' 

tt'-'o' do art' 57 daLein" 8'666/93'

3.2.7. Ospfeços conrrarâdos poderão .:;;;ji;;åo¡ rylo 
Índice Geral de Pteços do Mercado

(IGP-L4 da Fundação Getulio vatgas iu"u, quando da ocorrência de 12 (doze) meses após a

execução do contrato'
3.3. Ä'Ata de Registro de Pteços terá validade de 72 (ðoze) meses'

3.4, As obdgações d..orr.rri., du pr"r"rrt. licitaçào setão forrnaÿtzadas mediante lavratuta do

respectivo .orrouró, ,obr.ritu p"l" i\,fu;].íPto, æravés da Secretaria Gestora' representada pelo

Ordenador de Despesa, e o(s) licitan"lr¡-".ti..å"r(es), que obsewará os termos' da Lei ¡" 8'666/93

e da Lei n" 10.520i02, á"ttt Êdital e dernais normas pettinentes'

4. FORMALTaAiçL0 DE CONSULTAS

4.1,. observado o Ptaza legal, o licitante poderá formular consultas pof e-mail

"ltcitaçã,o @itaitin ga' c e' gov' b r"'
4.2. Consultas/suporte técnico, o licitante deverá formulat via e-mail "elicitacao@bbrnnet'com'bt"

ou através ¿o t.r.iorr.- (1.1) 3113-1.900, informando o número da licitação'

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPó¡iA E DOS DOCUMEÑTOS DB HABILITAçÃO

5.1. O fornecedor deveiá observar u, ¿"á, e os horários limites previstos P^r''' o envio da propostâ'

atentando também pøra a data e horário de início da disputa'

5.2. Olicitante será responsável formalÀente pelas.transações efetuadas ern seu nome' assumindo

como flrrnes e verdadeiras suas propostas e laåces, inclusive os âtos ptaticados diretamente ou por

seu fepfesentante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
-ôrgão 

Pfomotof da licitação

responsabilidade por eventuais ¿uno, d.*rrentes de uso indevido da seáhu @tt' 79' III' Decreto n"

10.024/2019).
5.3.Incumbirâ,"atndaàlicitanteacompanhat'asoperações.nosistemaeleuônicoduranteoptocesso
licitatótio, responsabiliz¿ndo-se p.l" ã;;; du'pt'åu de negócios dialte da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pa" ,i.i.-u o,l ,. ,uu deícon.xão (art' 19, Mecreto n"

t?;?T/ifit?.ação 
no pregão d:?r,l?:^por rneio de chave de identifica ção e asenha de acesso (att'

19, VI .IV, D....to n" 10,024/201'9). 
. ^ ^r^.-A-:^^ ^o ri.itan lusivamente por

5.5. Äpós 
" 
di""ü;;; ¿" eAåf 'o áítio ele*ônico, os licitantes encarninhatão, exc

meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital'

proposta corn a á.s.rição do objeto .f*;;ã" ; o preço' atê a ðata e o hotário estabelecidos para

abertura da sessão pública, preferencialmente ån formato "PDF"' em ótima qualidade de

tesolução, sob pena de desclassificação'

5.5.1. Os pr.çor- alrr"m ser cota¿os em moeda nacional, devendo incluit todos os custos

necessários puu- o atendimento a" "ú¡.a 
desta licitaçã:,- Ot- como todos os impostos' taxas'

encargos or¡ArriJ,ur-. lr*ia"rr.iatios, Frscais, comerciais' mototista' combustível' manutenção

preventiva e corfetiva, gurungu,r.grror, d"'locarnentos de pessoal' e de quaisquef outfos custos ou

& * * **6 È c l Ë t s Ð ,.* .. lð ¡ * l t' tt l lt'
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despesas que incidam ou venham a incidit diteta ou inclitetamente s bte a execução do objeto,o

constantes da ProPosta de Preços, abrangendo assim todos os custos necessários à execução do

objeto em perfeitas condições durante oPrazo do conffato,

5.5.2. A validade da PtoPosta setá de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados a Partir da data da

sessão do Pregão' 
'^ 4 ñrôÝrôqtq de nrec rosição de custos' sob pena de

5.5,3, ,\preseãtar iunto a proposta i:. pl"Cot a respecüva comp

desclassfucação, conforme aflexo ao Edital'

5.5.4. Os licitantes poJ.rão rctharou substituir as pfoPostas e os documentos de habilitação por ele

aptesentadas atê a abefiuta da sessão pública'

5.6. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante'

observado o disposto no ite; 5.S nao haveJ odt- de classificação das pfopostas' o que ocoffefá

somente após os procedimentos do julgamento e negociação. da-proposta de preços'

5,7, Os documentos que compõern u propo.ta eo,a ttuUitituçâo åo [citante melhor classificado

somente serão disponibilizados puru uuuíução da Pregoeita e Para acesso público após o

encerramento do envio de lances'

5,7.1. A Pregoeira poderá solicitat documentos complementares à proposta e à habilitação' quando

necessários à ,"tlr*r;;;o daqueles exigidos no Edital e iá apresentados, que serão encaminhados

pelo licitante mais bem classiäcado apãs o-encerramentá do envio de lances' no Prazo de até 03

Ii;? itä:;ndo se tratar de documentos complernenrates, o^s ricitantes deverão encaminhar as

informações pan o;-;d "ltcitacao@ituiti"gu."i'g"v.br", preferencialmente em fotrnato "PDF"'

em ótima qualidade de resolução'

5.8. A aprese flta'çäoda proposta implicatá plena aceitação, por pafie da pfoponente, das condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos'

5.g, Após a anâllse serão desclassificadas com base no art. 48, I e II da Lei n" 8'666f93' as

propostas que: 
rLàtrlfestamente inexequíveis, assim considerados aqueles

5.9,1. Apresentatem preços excesslvos ou n

que não venham a ter dlmon'o,da a sua viabilidade através de documentação que cornpfove que

os custos dos equipamentos não coerentes com os de mercado/com a execução do objeto'

5.g.2. Não atenderãm às exigências contidas neste Edital e seus anexos.

6. REFERÊNCIA DB TEMPO
6.1. Todas u, ,.f.rêrrãs de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública obsewarão

obrigatoriamente o horátio de BrÀflia - DF, . ã.rru forma, serão registradas no sistema eletrônico

e na documentaçáo Äativa ao cettame'

i. õoÑorçobs PARA. PARTIcIPAçÃo
7.1 podetão participar do processo o, int.roru¿os que atenderem a todas as exigências contidas

neste Edital e seus anexos' . ^,,ornrrer fese do f dos que se
i.2. Fjrturão impedidos de participar de qualquer fase do processo os mtefessal

enquadrern .rn omu ou mais das situações a seguirl

a) Estejam cumprindo a penalidade d. t";.;".;; æmpotâriaimposta pela Prefeitura Municipal de

rtaittnga; 
:-:ra-^^^ i*^-.{ir.c r fr a Administração;

b) Seià'm declarados inidôneos impedidas de licitat e contratar cor

c) Tenham em seu quadro empregados menofes de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho notufno'

perþoso ou insalubre orr, ,inåa, ã*pr.gujo, com idadì inferiãr a 16 (dezesseis) anos efetuando

qualquer trabalho, ,ulrro nu condlção ãt 
"p'"t'diz' 

a partjr de 14 (quatorze) anos;

ô S"f forma de consórcio, qualquer que seia sua constituição; 
,

d.1) a conveniência a"' ua*iti' ; P^i*i;:^:'çã" 9 ,^t:"t*tt é decisão discricionária da

Administração, conforme artigo 33 da i"i'rr.å 8.666/93, não havendo nada que iustifique a

ftallal'ttIItIIrt
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participaçãodeemptesasemconsórciosnoobjetoemapfeço,Pofquantoomesmonãosefeveste
de alta compleúdade' . t ^^.- ñ#^.,rr,
e) Que tenham em comum, 1 (um) ou rnais sócios cotistas e/ou pressupostos corn pfocufaçao;

fj ùJpro..sso de dissolução,'fusâo, cisão, incorporação e liquidação;

g) Servidor público r;;;;'"r"r_.ú¡o..atig.ntås sócios o''t 
"o-pottntes 

de seu quadro técnico

sejam funcionários .; ;*-jpt.grdos'púb[Jos da ,\dminisuação Pública de Itaitinga' diteta ou

indireta;
h) Empresas não attorizadas a prestar servlços no pals;

i) Cuio estatuto ." .r"ori" ,åiuL ,rao n.r"u n"iu;"ti"" social da licitante' atividade compatível

com o objeto do certame'

ã. npcul,¡vrENTo oPERAcIoNAL Do cERTAMB
g.1. o certam. ,.ra .o-.Ãriaì f"r" pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atdbuições:

a) conduzir a sessão Pública;
b) receber, examinar e decidit as impugnações e os,pedidos de esclarecimentos ao Edital e aos

anexos, além de poder tequisitat subsídiå, formais aos fesponsáveis pela elabotação desses

documentost ,r-r^ r^ --^^^ô¡^ Âñ. ,stabelecidos no Edital;
c) verificar a conformidade da propos.ta em relação aos requlsltos e

i¡ .oord.rrut a sessão pública t o.tttt:.g" lances;

ej verificar e julgar as condições de habilitação;

f) sanear effos ou falhas que não alterem a snb.tância das ptopostas, dos documentos de habilitação

e sua validade iuddica;
g) receber, examinar e decidir os fecursos e encaminhá-los à autoridade comPetente quando

mantiver sua decisão;

h) indicat o vencedor do certarne;

i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

jj conduzlr os trabalhos da equþe. de apoio; e

k) encaminhaf o ptocesso 
^ 
dåvidamãnte instruído à autotidade competente e Pfopof a sua

ä]ïliilSrt;eira poderá soricitar manifestação técnica da assessoria ou de ou*os setores do órgão

ou da entidade, a fim de subsidiat sua decisão'

8.2. .REDBNCIAMEÑTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS

g.2.T.paraparttcipxdos processo, a. ,91etu. ja Prefeitura Municipal de Itaitinga' os interessados

deverão obter, da instituição Bolsa Brasil.åu d. Mercadorias - BBI'4]\{ET' no endereço eleUônico

,,www,bbmnetlicitacoes.com.bf", a. for-u-g.utuitu, u-t:lhl de acesso pessoal ao sistema de

compras eletrônicas. o ;;.;.rt; de credenciímento será iniciado pelo licitante' no endereço retro

citado. o credenciamento iunto ao p.orr"alr-ão .irr"-u poderá otå"t' no preizo máximo de atê 24

(vinte e quatro) h"rrE #;;do garantir ao fornecedor, t.-po hâbt' pari obtenção da senha de

äii."^, pessoas jurídicas ou frmas individuais deverão credenciar fepfesentantes, mediante a

apresentação de procutação por instrumento público. ou particula', lo* firma reconhecida'

atribuindo poderes p;;;fã"tr lances.de pt:ç": epyat)cat tådos os demais atos e opetações nos

sistemas d. .o-pru', eletrônicas ,rtili"udoi !,.ìå n*Ëa* n, alêm do documento referido no item

3.3.i:Ëffïndo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da emPresa proponente' deverá

apresenrar cópia do;;J.-,ä Estatuto oi Cå"*," Social, no quul esteiam expressos seus poderes

pãru .*.r.., åi".ito, . u'r,.""ir obrigações ern decorrência de tal investidura'

g.2.4. Achave de identificação e a senha ,.rao rruti¿u¿e de 01 (um) ano e poderão.ser utilizadas em

qualquer pregão .toãrri.å, salvo quand o cancelaåas por solicitação do ctedenciado ou pof

lrri.irtirru åa Ptefeituta, devidamente justificado'

* + * ** s s lç t $ ö t I t tl ôt t' Ü t'ti l'l'
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g.2.5. Éde exclusiva responsabilidade do usuátio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquet

transação efetuada diretamente ou Pof seu fePfesentante, não. cabendo a Prefeitura Municipal de

Itaitìnga a responsabilidade pof eventuai, ¿uni, decorrentes de uso indevido da senha' ainda que

Pof terceiros', 1 r ^61^ñr îa eletrônico
g.2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu reptesentante legal junto ao srsten

implica a responsabilidade legal pelos atos praticadå. . u p'"t"ttção de capacidade têcnica pan

rci\zação das- tan s açõ e s in eren te s 2P t-eþã' o elerônico

8.3. PARTICIPAçÃO DOS LICITANTES
g.3.1. ¡, participaçâo no Pregão Bt"t"¿rriã se daú por rneio da digitação da senha pessoal e

intransfedvel d" ;;;;;;tanteo credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços

e documentos de habiltação, exclusivur*o* fo, ,rr.io do sistema eletrônico' observados a data e

horátio limite estabelecidos'

S,3.2.Oencaminhamentodepropostapressupõeoplenoconhecimentoeatendimentoàs
exigências d. huUilituçu" ftUt*l ,ro BA*i O fotnecedo' 

'"tá 
rttpottsável pot todas as transações

que forem efetuadas em seu rìome no sistema eletrônico, ""1¡-i"do 
como ífmes e verdadeiras

suas pfopostas e lances. - -t^L^*^ ^r^+.A-i-^ ¡*rr
8.3.3, Caber â ao îotnecedor acomp anhat às opetações no sistema elettônico dutante a sessáo

pública ao p..gao, ficando resporrr*.i p.to drr.t, 
"d..ogente 

da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagen' emiïdasptll:t:tt-u ou de sua desconexão'

8.4. ABERTUNÁ OO PROCESSO LICITATORIO
8,4.1. ,A, partir do horâtioprevisto no Edital, a sessão pública na internet serâ abefia pela Pregoeira'

8.4.2, Aberta a. etapacompetitiva, os representantes åos fornecedores deverão estar conectados ao

sistema pata parttcipar da sessão de lances' A cada lance ofertado o participante sefá imediatamente

informado de seu råcebimento e respectivo horário de registro e valor.

g.4.3. A pregoeira veÅfrcatâas pfopostas âpfesentad¿s eãesclassiFtcatâ aquelas que não esteiam em

conformidade com os requisitoi estabelecidos no Edital'

8.+.4. Adesclassifica çäo daproposta ,"r¿-irrn¿u-entada e registrada no sistema' acompanhado em

tempo real por todos os participan-tes'-

8.4,5. Soment. u, propoJtas classificadas pela Pr-egoeita.participarão d1.e1apa de envio de lances'

8,4.ó. Só serão aceitos lances .o¡o, ,ruìor., fo"r.,,' iåferiores ao último lance que tenha sido

anteriormente registrado no sistema'

8.4.7. Classifi.udæ u, pïopostas, a Ptegoeira ðaúinicio à fase competitiva' oportunidade em que os

licitantes poderão 
"rr.u-irrhu, 

lances exclusivamente pot meio do sistema eletrônico'

g,4,8, O licitante será imediatamente inforrnado do råcebimento do lance e do valor consignado no

ttfiiå, 
ücitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado pata aber'ao* da

sessão pública 
" 

u, i"gtut estabelecidas no Edital'

8.4.10. O licitante somente poderá oÌ.r."., valor inferior ao último lance por ele ofertado e

registrado pelo sistema, obseri"do, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou

de percentuao .nO. o, lr.t."r, que incidirá tanto em flaçáo aos lances intermediários quanto em

Áiçáo ao lance que cobrit a melhot ofefia'

8.4.1,I. Não serão aceitos dois ou mais lances þais e prevalecetâ" aquele que for tecebido e

registrado Pdmeiro.
8.4.72,Durante a sessão pública, os licitantes serão informados' em tempo real' do valot do menof

lance registtado, vedada a identificação do licitante'
g.4.13.Será adotado pãt^ o envio de tut.., to pregão elettônico o modo de disputa "Àbetto"' em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessiv"t' t::-9::ttogações'

8.4.1.4.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais en,.ã os lances' que incidfuá tanto

em relação aos lances intermediários quanto .m relação à pfopostâ que cobrir a melhor oferta

ft *s*Öt * tr llÊcÙi¡t tl lÖlttlt¡Ú'tt
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deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais), tudo nos teffnos do art' 31, $ único' Decteto Fedetal n"

10.024/201,9 ^t^ .

8.4.15. A etapa de lances da sessão pública tetâ dunção de dez minutos e' após isso' será

protrogada automaticamente pelo sis-tema quando houver lance ofettado nos últimos dois minutos

ão p"tíod" de duração da sessão pública'
g.413.À prorrogação automâttia da etapa de lances, de que ffata o item anteriog serâ de dois

minutos e ocorcerâ sucessivamente sempte qrr. úo""ti lances enviados nesse pedodo de

protlogøção. inclusive r1o caso de lances intermediários'

8,4.1,7.Não havendo novos lances na fotma estabelecida nos itens antefiofes' a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente'
8.4.18. Enceffadaa fase competitiva sem que haja a pronogação automâttca pelo sistema ' poderâ a

pregoeira, assessorado pela equipe- d. apoio, l.rJtin.rau-.ãte, admitir o teinício da sessão pública

de lãnces, em prol da consecução do melhor preço'

8.s. A HABILITAçÃô Ï¡n-sE-Á céM A vERIFIcAçÃo ?-ol ^D^ogyMENros
ADIANTE RELACIONADOS, DENTRO DOS SEUS nbSpBCtlVOS PRAZOS DB

VALIDADE SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO:

8.5.1. Da Habilitação Juddica: r ,--.-- ^:^^ .
g.5.1.1 Registro Comeicial, flo caso de empresário indi¡¡idual e todas as alterações' no reglstro

público de empresa *"..urr,I da Junta Comåtcial devendo, no caso da licitante ser a sucutsal' filial

ou agência, apresentaf o registro daJunta onde opera com averbação no tegistro daJunta onde tem

sedeamatriz t^ ,:1 r

8,5.1.2. Ato Constitutjvo, Estatuto ou Contrato Social e Aditivos/Consolidado em vlgof

devidamente ,.girt uão t-rå ,.girt o público de empresa mercantil da Junta Comercial' ern se

tratando de sociedades empresáriu. ., to .uro d^t sociedades por ações' acompanhado de

documentos de eleição d. s..r, administradores; devendo, no caso åa licitante ser a sucursal' filial

ou agência, apresentar o registro daJunta orrd. áp.ru com averbação no registro daJunta onde tem

sede a matriz
8.5.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto coopefatlvas - no

cartódo de Registro das pessoas Jurídicas acompanhada de pråna di gj:::-em exetcício;

devendo, no caso da licitante ,", u ,.r.otrul, filial ou agència, apiesentar o registro no Cartório de

Registro das pessoas Jurídicas do Estado ond. op.ru .ä^ u""'Lução no Catt'rio onde tem sede a

matitz. . , 1

8.5.1,4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estfangelra em

funcionamento no País, e Ato de Registro de Autoriza çáo pata Funcionamento expedido pelo

órgão competente' quando a atividade assim o exiglr'

8.5.1.5. Documento de Identidade (com foto) do(s) sócioþ);

8.5.1.6, Os documentos acima d"rr"rao 
-J.iar'âcompàáhados de todas as alterações ou da

consolidação resPectiva'

8.5.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:

8'5'z,1,Prova de inscrição no Cadastto Nacional de Pessoas Jurídicas (cNP);

B.5.2.2.Prova de i"rJiçã" no cadastto de contribuintes estadual ou municipal' conforme o caso'

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto conffatual;
A.í.z.Z.Provas de regularidade, em plena validade' para com:

g.5.2.4. Fazenda f'.¿erut (.onristi.tdo .- C"rúáão Conjunta Negativa de Débito quanto aos

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União @GFN);
g,5.2.s. Fazendaert"iJ-ç.ttiaão Negativa'de tribíto estadual do domicílio da licitante);

g.5,2,6. FazendøMunicipal (cettidão N.gutirru de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, nø fotma da Lei;
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8.5.2.7. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

g.5.2.8. Justiça do Trabalho^(Certidãå Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDÐ'
g.S.2.g.As microempr.ru, . empfesas dJpequeno pote.devetão.aPïesentaf toda a documentação

.*igra, para efeito d. .orrrprorruçao a. regulatidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apfesente

algumarestrição; , :r,r- c.^-^,t ^ +-^L.^11-
g.5.2.10. Havendo alguma restrição nâ compfovaçáo d|tegularidade fiscal e trabalhista' será

assegurado o pt^zo dåS 1.ln.o) åias úteis, cniã termo inicialcorresponderá ao momento em que o

pfoponente for declarado o ,r"rr."do, do ".rt"-e, 
ptortogáveis por igual período, a cntério da

Pregoeira, para a rcgolarização da documen tação e "-ittao 
de eventuais certidões negativas ou

poritinut com efeito de certidão negativa;
g.5.2.11,. A não-regularizaçào da documentação no prazo estabelecido írrrpltcarâ- decadência do

direito à conttatação, sem preiuizo du, ,utçå., previstas no- art' 81, da Lei n" 8'666/93' sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentäs, na(s) ordem de classificação,pan â assinatutâ

do contrato ou a revogaçã,o dahcitação, ou item, confotme o caso'

8.5.3. Relativa à Qualifi caçáo Bconômico-Financeira:
g.5.3,1. Balanço patdmoniål e demais demonstrações contábeis do último exercício social da

"Ãfr.r" 
li.iträt", já exigíveis e apresentado, ., io"* a da Lei, vedada a sua substituição por

balanceres ou batanç-o-s- p.orrirórìo, podendo ser atualizados pelos hfit:: oficiais quando

encerrados a mais a. "Oi 
ltieq m.r., d" data de apresentação da.pioposta, dwidamente registtado

no órgão comperente . )rriáudo pot p_rofissiona'1 contábil, regiitraão no Conselho Regional de

Corriho de Cãntabilidade detentor de beddão de Regularidade Profissional'

g.5.3,1.1. Por Balanço Paftimonial aptesentado na lormada Lei, considere-se o seguinte 
-

a) No caso das sociedades por açõãs, 'leverá ser apresentadg 9 
balanço paftimonial publicado em

írgáo deimptensa oficial o.r.orio"-. dispuser a Lei Federaln" 6.404/76;

b) caso a empfesa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverâ trazet

o balanço paffimonial autenricado também p.ll JT? cometcial, conforme entendirnento

constante no parecer n" 73/2077 de 22 de rgorio dr2O77, dalav'u do Procurador Autárquico da

Junta Comercial do Estado do Ceatâ -JUCEC'
B.ss2Comprovaçaã ã"."piral soclal de1'0o/o (dez por cento) do valor global est.imado da

corrtla;tàção,
g.5.3,3, Certidão negativa de ralència/concordata, expedida pelo distdbuidor judicial da sede da

pessoa juídica.
-g.S.+. 

R"t"tiva à Qualificagão Técnica:
g.5.4.1, Comprovaçã"ã" ,pi¿a" pøn o desempenho de atividade em caracteristicas, quantidades e

pfazos compatíveis com o'objeto'desta licitaçåo, através da apresentação de atestados fornecidos

þo, p"rro".luddicas de direito público ouprivado'

a) O atestado de capacidade téåica d.v.tá ,pres efltàf adescrição completa do objeto' quantidades'

prazo/vigència, número do processo e contfâto, nome e câtgo da pessoa que assinou'

cornprovando boa qualidade äo fornecimento, bem como se fotam cumpddos os pnzos e

obdgações assumidas,

8.5.i. Demais Documentos de Habilitação:
g.5.5.1. Declaração ã. q"., .- .rr-pri-ånto ao estabelecido na Lei n" 9'854, de 27 /1'0/1'999'

publicada no DoU a" zä/ío/ß99, e øoinciso )C(X[I, do artigo 7", da Constituição Federal' não

iÀpr.gu menofes de 18 (dezoito) anos.ern trabalho notufno, perigoso ou insalubre' nem empfega

menores de 16 (dezest.$ r""r ám ttabatho algum, salvo na åondiçao de aprendiz' a partt de 14

(quatotze) anos,
g.5.5,2. Declaração expfessa de integral concordância com os tefmos deste Edital e seus anexos'

g.5.5.3. .a Pregoeira, a qualquef ternPo, poderá solicitat quaisquet, informaçõe_s .n^ecessátias 
à
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exemplo de contrato de ptestação de sewiços, notas flscais e outfos correspondentes ao atestado

p;r; ä". se possa avaïarå .q.rirrulên.ia ou-supetioddade compatível, com o objeto da licitação'

8.5,5.4 Ceridão Sttffiã"åa e Específi.u d" ."o registrå na Junta Comercial do Estado da

sede da licitante, não superior a 60 (sessenta) dias'
g.5.5.5. os documentos'referentes à habiliiação fiscal e econômico-îtnanceita, deverão ser

apresentados dentro do p"uro de validade, devendo ainda set acompanhados. de declaração ou

,ågrrlur11.rrtução do órgãå emissor que 
-disponha 

sobre. a validade, e quando não apresentar

expressamen te o pnzo-de validade, .rt" d.rrËrá ser considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta)

dias, contados a partir da data de sua emissão'

8.5,5.6. Os documentos de habilitação' exceto as declarações, quando não for possível a Pregoeira

veriltcar a sua autenti.i¿"¿" po, -.ìo el"trôni"o, deverão os mesmos sef apresentados autenticados

de forma eletrônica' sob penã de desclassificaçã'of inabrhtøçã'o',

8.5.5.7. para Habilit"çuJ ;otiA.a, o licitantl d"rrerá nos documentos exigidos no insffumento

convocatório ¿"*otrL* ä .o*p"tibilidade dos obietivos sociais da empresa' com o objeto da

licitação.
8.5.5.8. A docurnentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitum de Itaitinga (se

houver) deverá também se encontraf dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital'

g.5.5,g. Corno .onaçao-frl,éuia ao exame da dácomentaçäo, a Pregoefua poderá venftcat eventual

descumprimento das .orrdiçõ., da participação, especialmcnte.de sanção que impeça a pattcipaçáo

do certame ou a fututa .årrour"ção, -ä¿iu"i. u .onr'ltu simplificada no site "www'cettidoes-

apf.apps.tcu.gov.bt".
8,5,5.10. consulta ao cadastro Nacional de Emptesas Inidôneas e suspensas (CEIS) da

ControladoriaGetal da União - CGU;
g.5.5.11. Consulta ao cadastro Nacional de condenações cíveis por ,\to de Improbidade do

Conselho Nacional de Justiça - CNJ;

8.5.5.72. Consulta à lisia de inidôneâs do Tribunal de Contas da União;

S.5.5.l3.ConsultaaoCadastroNacionaldeEmpresasPunidas(CNEP)'
9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
9.1. Para julgamento e classificação das Pfopostas será-adotado o critério de Menot Preço

Global/Lote. ,\ especific açáo dø pfoposta å.""ta atendet fielmente ao solicitado no Edital e seus

anexos, e os pfeços deverão sef expfessos em reais, com no máximo de 02 (duas) casas decimais

após a vírgula.
g.2. Analisad a a aceítabjhdade dos pfeços obtidos, a Pregoeira, divulgará o resultado de julgamento

das ptopostas de Preços.
9.3. O sistema otdeiaúautomaticamente as pfopostas classificadas pela Pregoeirâ e somente estas

patticipatáo da etaPa de lances.

9.4. Na elaboração da proposta, o pfeço cotado podetá ultrapassar o limite máximo discriminado

flo rnapade pteços constânte no pfocesso administtativo q-ue-d-eu origem e este F'dital' entretanto'

na fase de lances, olun.. final dàverá atingir preço igual/lnferior ao limite máximo constante no

teferido maPa de Preços.
9.5. Se a pfoposta ou o lance de menot preço não for aceitável ou se o licitante desatender às

exigências ta¡ilitrtAria. u Pr.go.i"u e*amiiaú'apfoposta ou o lance subsequente' vedficando a sua

aceitabilidade e procedendo i sua habilitaçáo, nà oid.- de classificação, e assim' sucessivamente'

atê a apuraçào då ,rma propostâ ou lance que atenda ao Edital'

9.6. Ocorrenao u ,itoåçal , qn" se refer. o inciso antetior, a Pregoeita poderá negociat com o

licitante para que seja obtido preço melhot'
g.7. Olicitante não poderá cotaf Pfoposta com quantitativos de item inferior ao determinado por

este Edital.
9.8. Caso ocoffa alguma desclassificação, esta devetá sef fundamentada e tegistrada no sistema'

** & **t *tóitÒtt'i'l'l 
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g.g. o pfeço pfoposto deverá contemplaf todos os encafgos (obrigações sociais' impostos' taxas'

etc.) e despesas nåcessárias à execução do obieto da l-icitação'

9.10, Encerr aòa a etapade envio d. lun.". áu ."r.ão pút[.u, a Pregoeira deverá encaminhar'^Pelo

sistema eletrônico, .o.riruproposta ao licitante que tenha aptesentado o melhor pfeço' para que seJa

obuda melhor proposta, åaå, a negociação .å .ondiçõ.t difetentes das ptevistas no Edital'

9.11. A negociação serâ rea¡zada por meio ão ,ir,.*" e poderá "' "o*p"hada 
pelos demais

licitantes. t. - --.
g.12. Encertada a etapa de negociação de que trata o-item anteriot, a Pregoeha examinan a

proposta classificada "- 
pri-gitg lugar quanto à adequação. ao obieto e à compatibilidade do preço

em relação ao máximo estipulado pan cont;atação no Ëditul, obsewado o cdtédo de julgamento

das propostas e docum.rrto, d.'habilitação apresentados, inclusive quanto aos documentos

complementares, se for o caso'

9.ß; ETAPA DE LANCES
9.13.7.4 Pregoeira daú inicio à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo deste Edital'

quanto, entãol os licitantes poderão encaminhar lances'

öJf,.2.þuru .i.ito de lancei será considetado o valor global' 
-

9.73.3. os licitantes ;;i..á. ofertar lances sucessivãs, desde que inferiores ao seu último lance

registrado no sistema.
g.1,3.4.Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registtado

em primeiro lugar'
g.I3.5.O sistema não identific atâ o a'rtotdos lances da Pregoeira, nem aos demais partìcipantes'

g.13,6.Havendo mais de um item na bcitação, a Pregoeira poderá indicat os itens pan às disputas

simultâneas'
9.13,7.No caso de desconexão entre a pregoefua e o sisterna no decotrer da etapa competlüva' o

sistema poderá pefmanecef acessível à råepção dos lances, tetornando a Ptegoeira' quando

possívelìern preiuízos dos atos realizados' 
- n..^^^^:-^ ^-¡.icÈir ñôr rpñn.^

õ.r¡.g, q.rurdo a de.cone*ao do sistema eletrônico pala a Pregoeira petsistir Pof tempo supeflof a

dez minutos, a sessão pública sefá susPensa e teiniiiada somènte deìoridas vinte e quatro horas

após a comunicação do'futo aos parti.þ"ntes, no sítio eletrô¡ico utilizado para divulgação'

g .13.g .Após a etapa de envio de lan..i t *.rá a apltcação dos. critérios de desempate previstos nos

art. 44 e att. 4sda Lei complemen tar n" 121, de i4 d" d.r.-bro de 2006, seguido da aplicação do

critério estabelecido no $ 2" do art. 3" da Lei'n" 8.666,de 1993, se não houver licitante que atenda à

Bt,iïä:åtl:rl:::;., de desempate serão apricados nos tefmos do item antefior, caso não haia envio

de lances após o início da fase competitiva'

9.1,3.11.. Na hipótese de persistir o empate, a Ptopostâ vencedota será sotteada pelo sistema

eletrônico denüe as proPostas empatadas'
g.t3,1,2.Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno potte mais bem classificada'

na forma do subitern anterior, serão convocadas as remanescent!, q.t.-Por ventura.se enquadrem

nessas categorias e cuias pfopostas ïtejal denffo do limite estabelecido no caput desta condição'

na ordem Jassificatóriu,pu"l o exercício do mesmo direito;

g.73.I3. No caso ¿" 
-.äli"¿e"cia 

dos ,ruto*, upt.sentaios pelas mictoempresas e empresas de

pequeno porte que se åncontrem no limite estabelecido no caput desta condiçáo serâ rcaltzado

sorteio entre elas pafa que se identifique aq'uela que primeiro podãrá aPfesentar melhor oferta;

g.I3.l4.A Pregoefua poderá solicitat documentos que comPfovem o ãnquadramento da licitante na

categoria de microempresa ou-emptesade pequeno porte'

g.1.3.I5. Não havendo manifestação do ù.iårrt., ã sistema. uetificatâ a existência de outto em

situação de empate, rcalizandoo.h"-tdã i. rot-u automâ¡,ca' Não havendo outra situação de

empâte, o sistema ä*; -"rrug.-, ."U"rrao aPtegoekadar por encenada a disputa do item'

rä ; * t (tf, lit$tf ll'¡ i'titt tf l'f t'
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9.13.t6, O sistema informarâa proposta de menor preço ao eflceffat a fase de disputa'

g.I3.77. Após o enceffamento di etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar pelo sistema

eletrônico contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor,

pâfâ que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitaçäo,
-g.f¡.f-8. 

Em caso de desclassiÍtcaçã.o da proposta, ou se a empresa desatender às exigências

habilitatótias, o fornecedor será desclassificado, e podetão ser convocados outros fornecedores

subsequentes, pela ordem de classihcação dos preços, até a obtenção de uma proposta que atenda

aos requisitos técnicos do Edital.
10. DOS ESCLARECIMENT OS, IMPUGNAçÖBS U RECURSOS

10.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados a Ptegoeita,

até 3 (trê$ dias úteis anteriores à data ñxada para aberttra da sessão pública, p-"t 1:i" elettônico'

10.1.1, ,\ Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (doi$ dias úteis,

contado da data de rec.bimento do pedido, e poderá requisitar subsídios fotmais aos responsáveis

pela elaboração do Edital e dos anexos.

iO.t.Z.,A.s rárposta. aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vinculatão os

participantes e a administração.
ro.z. oe TMPUGNAçÃ.O
1.0.2.1,. Qualquer p.r.oã poderá impugnar os temos do Edital do ptegão, por meio eleuônico, até 3

(três) dias úteis anteriores à data Ftxada para abeftira da sessão pública'

ìO.Z.Z. A, impugnaçáo não possui àf.ito .nrp.nsivo e caberâ a Pregoeira, auxiliada pelos

responsáveis j.h" elaborução dã Edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação flo prazo de dois

dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação'

1,0.2.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação'

iO.Z.+. Àcohida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data pan tealizaçã"o

do cettame.
10.3. DOS RECURSOS
1,0.3.7. Declarado o vencedor, qualquer licitante podeú, durante o ptazo de 30 minutos a ser

concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo ptóprio do sistema, manifestar sua

intenção de recorer.
70.3.2. As razões do recurso deverão sef apresentadas no ptazo de três dias.

1,0.3.3. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejatem, apresentar suas contraÍrazões, no

ptazo de três dias, contado da data Frnal do ptazo do recortente, assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses,

10.3.4. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de tecorrer,

importarâ na decadência desse direito, e a Pregoeira estarâ autoÅzado a adiudicat o objeto ao

licitante declarado vencedor.
10,3.5, O acolhimento do recurso trnportarâ na invalidação apenas dos atos que não podem ser

aproveitados.
t^0.+. Nao serão conhecidas as impugnações, pedidos de esclarecimentos e os recursos aptesentados

fora do prazo legal e/ou subscritoi pot replesentante não habilitado legalmefite para tesponder

pelo proponente.
iO,S. Naã será concedidoptazo paraimpugnações, pedidos de esclatecimentos e os recursos sobre

assuntos meramente ptotelatódos.
10.6. As impugnações, pedidos de esclarecimentos e os recursos devetão ser apresentadas através

do e-mail "hrlturio@ttaitinga.ce,gov.br", informações esta prefetencialmente em formato "PDF"
em ótima qualidade de resolução'

10,6.1. Quändo não for porrirrel o encaminhamento destas informações via sistema, devidamente

comprovado e justificável, as informações poderão ser encaminhadas através do e-mail

ü Âv. Cel. Vírgílio Tóvora, 1710, ltoiti*ga - te
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"1s.c:ttacao@itaitinga.ce.gov.br", informações esta preferencialmente em fotmato "PDF" em ótima

qualidade de resolução,
iO.e.Z. Quaisquer pedidos de esclarecimento, impugnação ef ou recurso, deverá ser encaminhado a

Pregoeirà, . Årittr¿o por pessoâ devidamente habilitada, devendo tais condições serern juntadas

nos autos da peça apresentada.

11. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
11,1. Na hipóiese de descumprimento, por parte da Contratada, de quaisquer das,.obrigações

definidas 1-r.rt. irrrt**"rrto, og em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem

prejuizo das sanções previstas na Lei n" 8,666/93, as seguintes penas:

it.t,t, Se o fornecedor ensejat o retardamento da execução do objeto, não mantivet a Cafta

Proposta, falhar ou fiaudat na execução do conffato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer

ftaud. ftscal, ftcarâ impedido de icitar e carLtlatar com o Município de Itaitinga e setá

descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Itaitinga pelo prazo de até 05 (cinco) anos' sem

pr.ejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

h.îll. Mulìa de até 20o/o (vintepor cento) sobre o valot total do contrato, aplicando-se quando:

a) apresentar documentação lalsa exigida;

b) não manter a Carta Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
1"'1..1^1,.i. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor da ordern de serviço, pot dia de atraso

na execução dos serviços, contados ão recebimento da ordem de serviço/autonzação de

fornecimento no endereço constante do cadastro, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o

valor da otdem de serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

1,1,.7,1.3, Multa moratóia de 20o/o (vinte por cento) sobre o valot da ordem de serviço, na hipótese

de atraso superior a 30 (trinta) dias da execução dos serviços'

1.1..t.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possâm acarretat transtornos ao

desenvolvimerrto do fornecimentof enttega dos bens, às atividades da administração, desde que não

ca:tba a apltcação de sanção mais grave, ãu descumpdmento por parte do licitante de qualquer das

obrigaçõãs definidas neste instrumento, no contfato ou em outros documentos que o
com-plàmentem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem pteiuizo das demais

,unçã., previstas naLei n; g.eee /gZ, altenda e consolidadã, e fi^ Lei n" 10520/02, as seguintes

penas:
11,,7.2,L Advettência;
11..1..2.2. Multa de 7o/o (um por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da ordem de sewiço,

ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

1,1..2. O valJr da mufta aplicada deverá ser recolhido ao Tesouto Municþal flo Ptàzo de 5 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do tecurso, por meio de Documento de Attecadação

Municipal-DAM.
1,I.2.7. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

it\.Z. Em c"so de inexistência ou insu{iciência de crédito do licitante, o valot devido setá cobtado

administrativamente ou inscrito como Dívida,A.tiva do Município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos cortespondentes'

11.3.,A.s partes se submetedã ainda ài demais sanções impostas nos attigos 86 a 88 da Lei n'"

8,666/93, altenda e consolidada e no instrumento convocat6tio'
i,1..4. A falta dos bens não poderá set alegada como motivo de força maior e não extmkâ a

Conttatada das penalidades a que está sujeitá pelo não cumprimento das obrþações estabelecidas

6
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-12. FORMALIZ^Ç^O DO TNSTRUMENTO

CONTRÄTO
DA ATA DE REGISTRO E DO

12.1. O proponente vencedor terâ" o pnzo de até 05 (cinco) dias úteis, contado a p^rtu da,

convocação, para assinar o Contrato, podendo este prâzo ser prorrogado, desde que apresentada as

devidas justificativas.
12.2. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Ata de Registro/Contrato dentro
do pnzo estabelecido sujeitará multa de 570 (cinco por cento) do valor adjudicado, ainda, a

concorrente à apltcação da penalidade de suspensão temporâria pelo prazo estabelecido pela

administração pública.
12.3, No atc> da contratação, o proponente vencedor deverá apresentar documento (documentos de

identidade, contrato social ou outro equivalente, procuração teconhecida em cafiôrio, que habilite o

seu representurte a. assinar o contrato em nome da empresa (se for o caso).

12.4. Quando o licitante vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da Ata de

Registro/Contrato, será verificada a aceitabilidade da proposta e a habilitação de outro licitante,
observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma propostâ que

atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor, a ele adjudicado o objeto do
certame e convocado para celebrar o contrato, sem prejuízo da aphcação das sanções cabíveis.

12.5. Homologada a hcttação pela autoridade competente, a Prefeitura Municipal convocârá o
licitante vencedor para assinatun da Ata de Registro e Contrato correspondente, consoante Prazos
e condições de descritos nos anexos deste edital.
72,6. As obrigações decorrentes da presente licitação serão fomabzadas por temo de conttato
especíhco, celebmdo entre o município, representado pelo(a) ordenador(a) de despesas, doravante

denominado Contratante, e a licitante vencedora, doravante denominada Conttatada, que observará
os temos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, deste edital e demais normas

pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da procuradotta jurídtca do Município de

Itaitinga - CE.
1,2,7. Se a licitante vencedora não assinar o Termo de contrato flo prazo estabelecido é facultado
ao(à) ordenador(a) de despesas convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das propostas, para fazè.-Io em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pela primeita classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar ahcitação;
12.8. A licitante adjudtcatâria se obriga a mantet, dutante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação;
I2.9. O termo de contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da lei
n" 8,666/93 e suas ¿lterações posteriores.
13. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
13.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, podetá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada 

^\rantagem 
e tespeitadas, no gue

couber, as condições e as regras estabelecidas naLein" 8.666, de 1993, e no Decteto Federal n"
7.892, de 2013.
1,3.2. A manifestação do órgão gerenciador de que tràta o subitem anteriot, salvo para adesões feitas

por órgãos ou entidades de outtas esfetas federativas, fica condicionada à teahzaçã,o de esfudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonsffe o ganho
de eficiência, a viabilidade e a economicidade.
13,3. Caberâ ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fomecimento não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos paticipantes.
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13.4. As adesões à ata de registo de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços pate o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderfuem.

13.5. Äo órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobtança do

cumprimento pelo fornecedor das obdgações contratualmente assumidas e a apltcação, observada a

ampla defesa. e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ótgão

gerenciadot,
13.6. Após a autonzaçáo do órgão gerenciador, o órgão não particþante deverâ efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o ptazo de validade da Ata de Registro de

Preços.
1,3.7. Caberá, ao 619ão getenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorogação do prazo

para efettvação da contratação, respeitado o ptàzo de vigência da ara, desde que solicitada pelo

619ão não participante.
14. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
14.7. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, gatantia, encargos, toyalties,

seguros, decorrentes da execução do contrato, sem qualquer ônus pata a Prefeitura Municipal de

Itaitinga.
14.2. Substituir às suas expensas, todo e qualquer objeto em desacordo com as especifìcações

exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar ptoblema
quanto ao seu desempenho.
14.3, Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a tercefuos,

decotrente de sua culpa ou dolo na execução do objeto,
14.4. Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto no pnzo estabelecido'
14.5. Prestar todos os esclarecimentos que fotem solicitados pela Administtação, durante a

execução do contrato,
14.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os actéscimos ou supressões que se ltzetem
necessários, aT.é 25oÂ (vinte e cinco por cento) do valor inicial a¡taltzado do contrato, na forma do

art. 65, parâgtafos 7o e 2o da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores'
1,4.7. A empresa contratada se obriga a màfltet, durante toda a execução do contrato,
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e

qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação tevalidada se, no curso do contrato,

algum documento perder a validade.
15. RBSPONSABILIDADBS DA CONTRATANTE
15.1. Indicat o local em que será entregue o objeto.
15,2. Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao estabelecimento da Conttalante desde que

observadas às normas de segurança.
15.3. Efetuar os pâgamentos devidos nas condições estabelecidas no Termo de Referência e no
Contrato.
15,4. Desþar servidor para a vistoria e îtscalização do contrato.
15.5. Além das naturalmente decorrentes deste instrumento, são obrigações da Conttatante, durante

todo o pr.azo de vigência contratual:
15.5,1. Notificar à Contntada qualquer ireguladdade encontrada na execução do contrato;
75.5.2.Intervir na ptestação dos serviços, nos casos previstos em lei;

75.5.3. '\plicar as penalidades legais e contranrais cabíveis, após ampla defesa e conffaditória;
1,5.5.4. Emitir âs ordens de serviço por meio da Secretaria Gestora;
15.5.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço rcaltzado fon das especificações deste instrumento.
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15.6, A contfatante se obfiga a plopofcionat ao(à) contratado(a) todas as condições necessáfias ao

pleno cumprimento das obägaçåes äecorentes dó T"t-o Contratual, consoante estabelece a Lei n"

8666/93 e suas alterações posteriores;

15,7. Fiscalizaf e acompâih^, uexecução do objeto cofìtfatual, b,em como o pagamento das taxas e

impostos, .*pr"gudo, . demais derpesas necessárias ao bom andameoto dos serviços;

15,8. Comrrnlar"ao(à) contratado(å) toda e qualquer ocoffência Åacionada com a execução do

objeto contfatual, diligenciando nos casos que exigem providências cortetivas;

15.9. provid.n"iar os-p"gamenros ao(à) contrataa"la¡ã vista das notas fiscais f fautas devidamente

atestadas pelo setor competente.

16. DAS DOTAçÕES ORçAMENTARIAS
16.1. A despesa iecorrente ãa contratação conerâà conta de dotação orçamentátia consþada no

respectivo ãrçamento municipal ,rigeni., em favof do órgão participante (Art' 7", $ 2"' Decteto

Feåeral n" 7.8:g2/20i3), conforme dãtação consþada no Te'mo de Referência.

17. DAS DISPOSIçÕES nnlArs
lT.L Apfesente licitação não importa necessariamente em conttatação, podendo a Ptefeitura de

Itaitinga rev ogâ-la, no todo or, "- pafte, pof razóes de 
-interesse 

público, dedvadas de fato

,.rp"J.rri"rrt.-.o-prorrudo ou anulâ-lã por üãgalidade, de ofício ou pof provocação mediante ato

escrito e fundamentado disponibilizado no 
-sistema pafa conhecimento dos particþantes da

licitação. A Prefeitura poderá, ainda, prorogar, a qualquef tempo, os pfazos para recebimento das

propostas ou para sua abertuta.

h.à. O propånente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações ptestadas e dos

do.,r-..to, apresentado, .* qouiquef fase da licitação' A falsidade de qualquer docurnento

apresentado ou a inrrerdade das informações nele contidas implicará aimediata desclassificação do

p'roponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedof, a rescisão do contrato' sem

Þreiuízo das demais sanções cabíveis.

\l .ä. B facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquet fase da licitação,

promovef diligências conivistas a esclarecet ou a complementat a instrução do ptocesso'

17.4. Os proponentes intimados pâra prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê'-lo

flo ptazoäetårminado pela Pregoãira, sob pena de desclassificaçãof tnabthtação.

17.5. O desatendimenio de .igêrr.iu, formais não essenciais não impottarâ no afastamento do

pfoponente, desde que ,eja posiírrel a aÍertção da sua qualificação e a exata compteensão da sua

proposta.
iZ.O, quu"ao a desconexão do sistema eletrônico Pana Pregoeira persistjr pof tempo supeflof a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorddas vinte e quatro horas

após a cornunicação do fato aos part-icþantes' no sítio eletrônico utilizado para divulgação'

17.7. Âs nofmas que discþlinuro 
"rt" 

pregão sefão sempfe interpretadas em favof da amphação da

disputa entfe os 
-proponärrt.s, 

desde qùe não compfometam o interesse da 'tdministração, 
a

finalidade e a segurança da conttatação.

17.g. As decisões referentes a este processo licitatódo poderão set comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que compro\¡e o rãcebimento ou, ainda, mediante publicação

no Diátio OFrcial do Município de Itaitinga'

17.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Pregoeira, nos termos da legislação

pertinente.
ìZ.fO. n pat:rcipação do proponente nesta ltcitação implica emaceitação de todos os tetmos deste

Edital.
17.77. Aindicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações

relativas à sersão pública do pregão constafão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo

das demais formas de Publicidade. b
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l7.l¿. O foro desþa do pa.n julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital

será o local da rcaltlaçäo dä ..tir-., consideraJo aquele a que está vinculado a Pregoeira'

17.13. Os interessados que tiverem dúvidas na ìnteqpretação dos temos deste Edital serão

atendidos no período 0Shô0 às 12h00, na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de ltaitinga,

locahzadzrru i Rru Manoel de Souza, no 2!5, Centro, Itaitinga - CE, ou através do telefone (85)

3377 7361, ou via correio eletrônico "hcitacao@itaitinga,ce.gov.br", pela Pregoeira e pelos Membros

da Equipe de Apoio, para os esclarecimentos necessários'

Itut:nga/ CF,, 07 de Junho de 2023

Ýrúr, ,Pú*'",0ñ,
Eduatda Almeida Silvestte

Ptegoeira
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